
Santa Teresa, 10 de novembro de 2025.
 

De: Secretaria 
Para: Secretaria 
 
Referência: 
Processo nº 398/2025 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 5/2025 
 
Autoria: Mesa Diretora
 
João Carlini - PSDB, Enfermeiro Gilmar - MDB, Professor Giovane Prando - PSDB
 
Ementa: Altera a Lei Complementar nº 036/2025 e dá outras providências. 
 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardando Posicionamento do Executivo  
 
Ação realizada: Lei Sancionada  
 
Descrição: 
1.Projeto de Lei Complementar nº 005/2025 sancionado;
 
3. Convertido na Lei Complementar nº 046/2025;
 
4. Para arquivamento.
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Vagner Venturini 
Agente Legislativo 
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